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Malheur à l^iomme qui rapporte toul à lui 
> 

qui ne toit qu ui dans ature. 

• t 

é + -T*: 
% é * é 

Subscreiíf-se a reis por semestre, pago no pnncip 

delle: h 
Folha 

que sahird ás Terces 
y 

Qu 

no Rio Fardo cm Casa do Sr- José jíntomo 

ntas , e Suhbados ,cm Farta udlegrc na Typographia 

c no Rio Grande em Ca 

7 

sa ao S Frajicisco 
Manoel dos Passos. Folhas 

Icas na mesma Typ 
gra 

phia a 80 reis cada huma. 

% 

íl R E#S P O N D E N C I V 

Snro Rcdactor. 

REAlETTQ-lhc a ygiunte correspondência 

sperando que me 

na sua a 

i 

9 

Província, c cspccialmcnlQ da Corte ás qn.aes 

VH * * ^ * a V » 

sc .prrlcndc transmittir c impengir esse boato 

reflietão no que pass^a expor, c formem o 

seu juízo. 

Snr. Governador das Armas desta Provin 

mercê l 

F^lha. 

cia, o Snr. Senador Soledade, cu, e quantos 

nos achamos no Palacio do Governo na oc 

parccco o Vigilante contando» qu 

em hu 

cnsião daquelle arrumauiento, fomos teste 

casíSf; de arrumamento de 1 ropa. aclian- •niunhas, de que o Snr. 

Presidente, vestido 

V 

do-se o Exm 
Snr 

Prcsident cm ÍÍ 

nellado Palacio do Governo, foi o povo 

com os trajes, de que usa cm sua casa. esxa 

1 

que 

va no interior delia, quando sahio a receber- 

se achava dc fronte, perseguido por não tirar nos em huma das sallas. Então advlrlulo do 

o ha nesta Província/le hirem os 
sol quente. Mostrou-s 

o chapeo, estando o 

ao Vigilante o ridículo desta arguição, apon 

costume, qu 

Snrs. Presidentes ao largo do 
Palacio 

para 

tando-se-lhe huma 
ser 

de ajuntamentos, cm alli receberem os 
continências, disse o Snr. 

o 

I 

vo naqucllc mesmo lugar sem haver 
que 

sol quente, antes muito boa 

Presidente, que ja não linha tempo para ves- 

bra c fresco 
lir-sc. como devia, poisque estava a Tropa 

st conservou 
coberto cm presença do Snr. 

í 

Presidente. !N5o podendo desmentir factos de a 

e por isso apenas pôde y^esti 

issim receber a 

a t 

tanta notoriedade, o que faria o Vigilante? ma jane 

Deixtu 

ÇOS, o 

% 
V. 

!!a; c logo 

% 

de 

ue a cila chegou com os 

quente , e os chapeos nas cabe- Snrs. G 
s das Armas c Senador So 

íicar de todo 
mal faz appa 

le Jade apresentarão-se as armas, e passande 

recer o caso com outro aspecto na corrcspon- depois a J ropa em continência, os moldados du 

dencia incerta no Amigo do Homem 

No 
83 

da retirarão os moleques, como se disse 

assignada por—líilm dos corridos, que não 

he moleque — assegurando, que com outro» 

Torreão 

em outra correspondência 
Antes da Ti 

pa 

forma d o Snr Presidente* eslav no intei 

cidadãos foi obrigado a correr 

do Snr. Visconde de S. LeopoldoJsem estai 

ainda T^opa formada. As 

essoa 

dasuacasa; e sc houve algum Cidadao, que 

p o r 

- i 

difertir-sc estivesse ao rigor 

i 

do Sol quente 

de fora da. .scuí haver ainda o objeclo dc -seu entreti 

I 



» 

['2 

/ 

1 

mcnlo , que era o mesmo amimamento. en ) 

íao. sc correo, foi porque.teve alguma briga 

? 

com soldados. Nem todos os leitores acrcdi 

tao Imma ar o* a irão sem reílectir, e d 
ar 

íd 

pezo 

áscircunslancias de que ella sc revestir; por is- 

so teiTdo eu contado o caso, corao^aconteceo, 

devo acrescentar os raciocínios, que á Iiomeys 

a considere, como lium principio opposJo às 

novos instituições, como disse o Snr. Apolli- 

nario na citada correspondência do Amigo do 

Homem. 

De todo o dialogo, que ocf^íipa o Yigil 

21 com#notavel aproveitamento da 

, nada me parecco tão consentaneo com 
vincia 

ensaios nao 
podem cs prwr 

Cidad com o íi m 

1 

dos ])or soldados desde o I 

G 

porque se instalou o Vigilante pouco 

epois da viuda do Sur. 

no até o Torreão do Snr. Visconde (distancia 

aço mais ou menos de duzentos passos), 

Presidente, como a 

sua 
referencia para o 

íi 

omo vivo di i Corjc: 

po 

e ainda 
dalü mesmo afTugenlados nao toma 

mas o que sc pode ver na Corte? Que o Snr. 

Presidente deílcndc 

rão a deliberação de se queixar ao 

sidente de hum tão grande insulto? 

o a legitimidade? Isso iroir. 

nr. 

He 

rc 

com 

se vio 

to do 

palivei 

C i d a d ú 

com a idéa que se tem do 

dos 

a em toda a publicidade, 

que se vc cá, são consta 

de 

. Pedro do Sul hum profundo 

silencio sobre aquelle ultraje ? Qem o soíTrc- 

hum governo justo, recto, e l5 

mo Vigilante não lhe.pode 

s 

o 

a respei- 

provas de 

mes 

accu 

sacao. Redactor do 

na sem pedir huma justa vingança ? 0 Snr.' v fürmar idéa nas pessoas 

Vigilante , se quizee 

que tom tomado -a 

que nao hc moleque, como eu creio, porq 

não exi^io do Snr. Presidente o castiiío J 

n 
a 

dos 

soldados qu 

dtarão ? que guardo 

defeza Snr.. Presidente por meio da im- 

prensa, faça a seguinte pergunta aos respecti- 

vos Redacto as pessoas 
tem 

ei 

esse ultrage para a deffeza do Vigilante ali 
carregado 

Snr. Presidente ? 

buindo -a ao 

vã o Snr. \igilcntc, qfl 

dito»não contou, e sA s 

esta 

da dita dofeza são de probidade, d 

bo 
dueta, c de 

k 

um caso tao incm 

ía Província rssnostfi 

5 

ei vio dellc quando , sidere o Vigilante incluido o cidadão 

-■ 

COÍ 

racao 

rnuilo instado, para que apresentasse hum 

ãclo repvehensivel #do Governo do Snr. Pre- 

sidente nesta Província, se vio obrigado a fa 

que 

aqui se assigua % 

7.C C- 

esta 
uição ? O seu olho vivo pode 

O inimigo de arguiçoes injustas, c cncomm 

dadas. " -J. •• v r . ■. 

estar morto mais de trez mezes, que tanto 
• * 

tempo tem 

decorrido desde aquelíe arruma 

M 

A 

n-ento ! Dous moleques 
9 

que sc achavão tre 

Snr. Redactor. 

nados om*cima do parapeito juntos á colum- 

euxotados 

Ainda para esta corrcspondecia pede-se-lho 

m do lado (la Matriz forão apenas 
hum linrar na sua Folha. 

daquelle lugar com os outros moieques, que 

interceDtavão as continências ; c Cidadãos ío- 

i 
• » 

vão corridos antes do arruma monto cm tan- 

r) 

Os inimigos 

T O 

r 

tá distancia ! Que edificante resignação ! 

j. 

Vias 

do Exm. Snr. Prosiden 

juhccendo, que com orrespondencias, 

mais fazem, do que dar alga ma n 

Ha 

como cila s, 
verteo em empenho de 

rencia de importância á arnaiicões a 

^ 9 1 

PI 

ciisar o Snr. Pr es e, Jogo que o Vigilante 
bo 

lesmas denotão, a íalta 

o successo de huma 

1 b 

de 

p o r 

Tqecto pana 

vio cm anertos no decurso dc sua cmjjreza ! 

1 

cnnsí 
i 

Darrc-se meu Amigo á legitimidade, 

porq uc 

com cíIVUo publicamente c á face da Nüçüo, o 

Sur. Presidente emiUio a sua opinião sobre 

esta matéria; is?o antes de ser Presindente 

( agarre-se, i\ legi- 

das, os amigos de 

terem melhor pensa 

em preza 

fficien ieme n 

9 
cuj Cl 

E 

radí 

1 

) 

uc ei! 

a da 

maneira, 

hc 

)(>j 

nsu 

« ""  —u«, porque o leu» 

agora pelo Vigilante como Kedaclor 

sla Pr1)viucía. Agarra-se 

cm sido 

como 

anonimo em 

timidado; mns^com tudo convém quô o 
Vi 

u a 1 q 

do 

outra Folha, tomao 

i 

gílialo pondííre, que há Iram a legitimidade 

estabelecida nó Tit. I b Ari. Io. 

uem ao juízo do l'u] 

bc deve formar de iaei 

ucntc o tempo 

ÍS, c destrui-la^ 

CO o 

to 

t? ^ 

Oan 

O c s 

da Consliíufçdo do Império para qao -não 

reníein 

> 

« 

que l 

i 

que 

dido 

baicl 

o 

•• 

4 

o 

«n C4 ra dizer em 
irui-la, porque S. M. O Impera dor peão Thezouro Macio 

e arfiuieao que 

openas h»iin>a tem o aspecto 

foi a grande corrida de Cidadãos; mas esta he 

mais desairosa 

jaal. Contiuúa ^ injusta accnsoção; diz o Exm 

Presidente ff Dcsd que apparçceo a rrovizao 

para quem correo;? c nao ou 

sou qneíxat-sc de tão grande aironta 

prejudicial a S. Ex., que dcpgis tu 

9 

que 

f. 

c o 

oso 

ic que 

exlrnord 

veio 
aber de hu tão pas 

dc 5 de Septembro do anuo p. p. arrebentou 

cm •erta meaoridads da Junta, huma íurio- 

sa opposição contra mim, e contra*tudo que 

se propunha a bem da publica Admlwislraçãc; 

faclo. 1 tudo edu 
mais essa mcnoritlade, que nada lhe impor 

# 

zido 

de: 

opinião de S 
Ex. sobre a le^itimida 

taudo com as Rendas Publicas. O era cm 

opn 
que S, Ex.'.ütc 

s 

nao 
dadoza em as dislrilbuir: que fiz o Contracto 

5 

não fosse sua. Com rsta tem 
[Oi Gabriel; (enaudito nos 

a n u a v ^ das a r 

/S-.minado todas as nossas correspoud 

rematações) c o fiz resurgir no Acampamento 

♦ *- 

de S. Lourcuco, pa gandoa acao a farinha 

fyiuflçüo da Correspondência 

irincipiada no R0* 84- 

por 

land 

\ 

mais; d o triplo por que entao corria, ciei 

b 

o-se fora a que veio do Ilio, por se 

quinto á Junta extraordin 9 

que 

nao haver consumido) dessa meuoridade que 

pagava a torto c adireito , quanto papel 

cliamt ajuntamento ilicgal dc alguns 

a se 

velho apperccia na Junta 

9 

a 

Deputados, 

assignarem os 

foi 
ocado pai 

m a v a 

que 

Documentos legaes , o nada 

ell; ciia- 

cra 

Bala por ser o 

llimo 

dc trabalho, e 
poder 

drn 

tempo á vista das 

> 

positivas , e 

iar por mais 

ferminantes 

bilado a 

Slilita res 

que pagava sem guia aos 

9 

lo Thezouro Publico, á simiihante res- 

* pa 

qtial Junta foi convidado o 
Ex. 

gum ; 

qve achavão pretextos de virem 

Porto Alegre (aonde durante a •Guerra 

passearão niezcs c mezes,) pagando até a cTe- 

zertores , 

a 

r a 

Presidente e mais Deputados. por ventura os inimigos : 

lorcs, que sc achavão com 

e (oz desobedecer Provi 

-ao 

apparcccu S. E^:. porque se lançou mão -sao de b de Setembro de 1827 ; e não exe 

„-wC> ' 

recurso a 

^ Q , 

Junta extraordinária nt> dia cuton até 23 de Marco deste anno , a Ld 

dez? Por não se fazer ordinária no dia Q por de 5 de Outubro de 1827 &c. &c. ,, lie ar 

oremos Deputados com causa, e sem cila guiçao injustíssima dizer o Presidente 

5 

que 

Presidente,.como tem feito em outras oc 
rrchentou esn certa menoridade dá Junta hu 

casiões, que deixa de bir á 
Junta, mais dc ma furiosa onnozicão contra elle , c 

i s • -* 

contra 

dou 
mezes estando na ( 

o que acon 

tesse quando se infada por sc deliberar 

gu m 

negocio contra a sua 
vontade; por tan 

a Publica Administração; não existe tal, Sc 

nhor, he até aonde pôde chegar 

de prelenção c 

o excesso 

i 

\ cegueira:• ^ites pelo con 

to não foi illegal a Junta, pois na Carta de trario ])osso 

afirmar , que S. 
e 

que 

9 

Lei da sua criacão 

trez Deputados 

dos negooios 

V. 

üelérmina, que •estando tem huma furiosa opposiçúo contra os Dopu- 

cslá completa para sc tratar tndos , que desempenhão os 'seus Empregos 

Públicos; e nao exige a 
d i í a 

com honra , e ílrmesa .de csrater , c 
nu 

a na assistência infalível do Presidente; cuja uãa sacriíkão ns suas onh^ioçns , e a justiça 

Ita está providenciai 

na mesma G de 

c a s partes 

# 

dos 
cgocios 

1 

ao ie S. 

I 

.x. 
que tem 

i desta querido sujeitar a Junta ao seu modo de 

Pro\' 

presentemente 
se esse ! d 

ensar, como se todos tivessem a 

mesma 

mostrei \ causa 

da 

T 

ta exti 
res 

organisação : por tanto se os negooios da 

ta-me dizer, que apparccendo a representação 

Fazond bão de decidir conforme 
v o n 

% 

do Coniniandenle do Balai 

K) 

9 

se ia 

como se 
juí 

de Jusl 
9 

e nao como vc 

nenosamente quer inculcar o Exm 

te, para se vingar da Junta, tal 

Preside 

. 

tade do Presidente, de que serve o 'pompo- 

so ajuntamento dc reunião tios Deputados ? 

S. M. o Imperador me dolpaqhou pra a de- 

mo so foz termo dc tudo 

I ^ * 

4? quase ox 

lii) 
ou 

i 1 

. 

por 
sabe 

X 

sempennar as funccoQns 

sc passou, 

Presença dc 

conforme as Leis , c eomerme entender cc 

o meu ivmnreTo 

i 

I|i6h(vi, o nao j-ara servir de ecco 
do Prr 

I 

o 

A 

I 



nao 

T 

recon neco covn - iritciligen 

Governar os homens, he exercer sobre eíUs 

cia suficiente, pc^ra sujeitaria minha ;.pov 

a aulhoridule da SoDiedade, a fim de os fe- 

?anlo |á mais me 
aílVsstarei desta cenducla, *zer viver comforme o seu fim. 

Governo 

c dn Justiça que muito resj»uito. IIc csllu 

ma 

5 

he falsidade , perdoe-mc. Senhor , o 

# 

obra cm nome da Sociedade de qAiem ob« 

teve o seu poder, ou a forçado (flírigar todoá 

i 

excesso da minha expressão , nao posso dei 

os everes soci^os conform se leis 

xar de vtr sem espanto laiils 

maldade cm 
que são as vontades geraes. Donde, se 

egue 

0 

hum Emprcg 

peitar a 

5 

que dcv;a ser justo 

res 
que o ííoverno lie a forç^a da Sociedade des 

hon 

5 

e t 
ludc ! Kssi állegâda -tinado a reprimir as paixões dos indivíduos 

menor c jt m idad 

das iNacionacs , e 

diz o Pie já.rnte: sempre 

s deixou de /^ilar as ren 

nem as deslribuio como 

deferio is partes 

logo que ellas vão de encontro á íeiicidade 

publica, e 

r 

faxer observar as obrigações ro 

• % 

CA 

ciprocas, contractadas pelo Pacto Social. Iury*\ 

com ju^l:ç; comrornie a 

T 

A J ei , e Exm. Pre 
h palavra, h fcil o p a r a obri 

sídenle rjue piovc o coutrario pois não basta meus a praticar, na Socicdad^ 

só o di/cr. 
Continua. Moral. Todo o Governo hc bom,"{fíiando fiel 

Diz o Constitucional Tiio-trrandcnst de 

em cumpi 

Tcncocs 

para 

Sociedade 

com os mem 

)3 

veres 

0 

as con 

cllc obrig a lodo s a 

ontem N. 180, que o Amígo do Horncm , 

ria Pairiu bo chamado ao Jury por hu- 

ma correspondência qno sahio cm o N. 79 

oontra a nctual Mesa da Misericórdia desta 

conformarem-se com suas intenções. 

N N UN CJ S. 

m \ 

Cidade? Nós , como o íledactor daquella Fo 

que a mesma Me 

Quem quizer comprar a Sumaca PaiPa , 

lha , muito estimaremos 

sa 

ihc 

se ponha a coberto 

íez 

argiuçoes que 

prompta a seguir viagem, procure 

♦Jozc dc Abru, ou a Agostinho 

ái 
gnaci 

O 

q nosso CòrpespoíSyeule t certos de }Guarda mor da Alfândega, para tratar de sea 

o Jury lia dedticídir com-aqncila im- ajuste. q ue 

parcialidade que compete 

bunal. 

a hum tal T ri 
Y«idem h casas pequenas 

eentes próprias para pouca família 

R E D D 

para rendimento; porque correspondem 

Os Soberanos são os 
t * ÍOS da 

alugueis a hum por cento ao# mez , 

4 

ou 

seu 

a u- 

ihoi idade 
Social , escolhidos e approvados 

por e i a fim 

custo : são novas e situadas no coração dos* 

Cidade. Quem as pretender procure na ta 

de exercer o seu nodèr so- Bolica de Francisco 

Rab de 
Fi Jiieiredo 

hre os mcmbLOi que compoem a Socieda- que saberá dizer quem hc o proprietário. 

de. Obedecer ao Soberano 
que governa sc 

1 gra para 

crundo suas vistas 

O 
5 

e ao firn a que sepropoem 

a associação, hc obedecer á Sociedade da qual 

emanou a Soberania. Assim os direitos do So- 

berano sao aqiif lies que n Nação lhe quiz con- 

de 

Quem prccizar dc huma Ne 

leite sem cria dirija-se a rua da 

ama 

Pra \ 

cm casa de Francisco de Lemos Pinto 

ra tratar. 

pa 

fiar; sua autJiorida< 

Nação; a obediência 
e 

Vendo-se huma escrava dc 25 a SO antiosT 

baseada sobre a da 

devida tem 

. 

por motivo e regra, o bem que esta aulho- 

ndade procura a Nação, que não pódc ja- 

mais consentir no que perturba o seu bem- 

estar. A equidade lie a virtude fundamental 

que sabe muito bem cuzinhav 

y 
avar en- 

gomar, r efina assucar, e entendo da 

mol 

ração de doces; vende-se por 

ticularrs. Quem a pretender dirija- 

.a 

rua 

do Sobcraif) ; delia sc não pódc afastar sem 

que 
corra risco• 

da^ Dores, casa N. 75. 

LEILÃO — Fica transferido para sexta 

tente o leilão que jc fiz por cima da loja do allaiatc 

Antonio Gafrrce, Principiará ás horas do cotume. 
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